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SEM VOTO 

$ Raul Pilla ^ 
RAZÕES históncas, isto é. 

ocasionais, explicam que os 
norte-ameíicanos tenham resol- 
vido fundar uma cidade espe- 
cialmente para ser a capital 
da Federação e lhe hajam atri- 
buído completa neutralidade po- 
lítica, fazendo do govêrno fe- 
deral o único poder nela exis- 
tente. 

Achava-se o Congresso reu- 
nido em Filadélfia, após a ba- 
talha de Yorktown, e o exérci- ^ 
to estava sendo licenciado, por 

, não haver dinheiro para o pa- 
■ gar. Foi quando algumas tro- | 
| pas do Estado de Pcnsilvãnia 
i se amotinaram e cercaram o 
i edifício onde o Congresso e o 
] Conselho Executivo estavam , 
! reunidos, sem que nem o Es- 
i tado, nem a Cidade fizessem i 
1 coisa alguma para os proteger, s 
i Madison disse então que, se a 
cidade não estava disposta a 
proteger o Congresso, mais do . 
que o tempo de o transferir ! 
para outro lugar, o que se fêz 1 para Princeton, três dias depois, j 

j Verificando-s<>. porém, aguda ! 
! competição entre numerosas ci-! 

I rtades, que pleiteavam ser a sede ! 
i do govêrno, surgiu no Congres- 
I so. para a dirimir, a idéia de 
; se dar jurisdição exclusiva ao 
[ poder federal, na cidade desti- 
' nada à sua residência. Mais 
i tarde, a Constituição adotou 
! esta solução, criando o Distri- 
j to Federal, nas margens do Po- 
' tomac. 

Que relação tem esta criação 
com a natureza da organização 
federal? Nenhuma. Originou-se, 
apenas, em circunstâncias his- 
tóricas. E, muito ao contrá- 
rio disto, o que há é certa con- 
tradição entre a federação e a 
existência de uma cidade sub- 
metida exclusivamente à juris- 
dição de um só govêrno. Pois 
o que caracteriza o sistema é 
a coexistência e a superposição, 
no mesmo território, de dois. 
ou três governos distintos e 
entre si autônomos: o gover- 
no nacional, que gere os inte- 

! rêsses gerais; os governos es- ! 

taduais, a que estão afeitos os 
interêsses regionais; e, nas per- 

. feitas democracias, os governos j 
municipais autônomos, que ad- 
ministram os interêsses locais. | 
No estado unitário, onde a ori- j 

I gem do poder é uma só, e os | 
governos locais derivam a sua 
autoridade do govêrno nacio-| 
nal, compreende-se que êste se | 
reserve jurisdição exclusiva na | 
cidade onde tem sede; não as- 
sim no estado federal, onde a 1 

capital com govêrno exclusivo ) 
da União representa uma aber- 
ração no regime federativo. 

Mas. como os norte-america- 
nos, criadores do mais perfeito 
tipo de federação, foram leva- 
dos a adotar o expediente por 
motivos ocasionais, de conveni- 
ência política, as nações do 
ConUncnte passaram a imitá- 
los servilmente. E. agora, no 
Brasil, com o projeto do depu- 
tado Emival Caiado, paladino 
da mudança, pretende-se levar 
mais longe a imitação, privan- 
do, ã maneira de Washington, 
do exercido do voto os habi- 
tantes da nova capital. 

Nada há que o justifique em 
face do principio federativo; e, 
mais, inconstitucional parece o 
projeto de lei que vise estabe- 
lecer tal excecão. Somente a 
Constituição Federal poderia, 
embora anti-democrãticamente, 
privar do exercido do voto uma 
parcela da população, assim re- 
duzida á condição de perpétua 
minoria civica. 


